
 
 

LEI Nº 3.122, DE 12 DE JULHO DE 2016. 
Publicada no Diário Oficial nº 4.660 

 
 
Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 
cargos de provimento em comissão do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins, e adota outras providências. 
 

 
O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º É concedida revisão geral anual da remuneração dos cargos de provimento em 

comissão do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, relativa à data base de maio de 
2016, no percentual de 11,08% sobre os valores do vencimento e representação constantes 
dos Anexos I e II à Lei 1.527, de 17 de dezembro de 2004. 

Art. 2º O Anexo I à Lei 1.527, de 17 de dezembro de 2004, passa a vigorar na 
conformidade do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 3º O artigo 3o-A à Lei 1.527, de 17 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 3º-A São fixados, respectivamente, em R$ 10.100,42 e R$ 6.050,49, o vencimento 
e a representação dos cargos de Chefe de Gabinete da Presidência; Chefe de Gabinete de 
Conselheiro; Assessor Especial de Gabinete da Presidência; Assessor Especial de Gabinete 
de Conselheiro; Assessor Especial de Gabinete do Procurador Geral de Contas; Assessor 
Especial do Corregedor; Diretor-Geral do Instituto de Contas; Diretor-Geral de Controle 
Externo; Diretor-Geral de Administração e Finanças e Diretor-Geral de Controle Interno.” 
(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos financeiros, 
no que couber, a partir de 1º maio de 2016. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12 dias do mês de julho de 2016; 195o da 
Independência, 128o da República e 28o do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO À LEI Nº 3.122, DE 12 DE JULHO DE 2016. 
 
 

TABELA 1 – SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGO S DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS – DAC 
 
 

Símbolo Nível Remuneração Representação Total 
DAC 11 R$ 5.868,53 R$ 2.887,02 R$ 8.755,56 
DAC 10 R$ 5.030,59 R$ 2.473,80 R$ 7.504,39 
DAC 8 R$ 4.191,26 R$ 2.062,42 R$ 6.253,68 
DAC 5 R$ 2.933,12 R$ 1.444,42 R$ 4.377,54 
DAC 3 R$ 2.514,38 R$ 1.237,83 R$ 3.752,22 
DAC 1 R$ 2.095,62 R$ 1.031,21 R$ 3.126,84 

 
 
TABELA 2 – SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGO S DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA DIRETA DO TRI BUNAL DE 
CONTAS – ADC 
 
 

Símbolo Nível Remuneração Representação Total 
ADC 12 R$ 1.676,87 R$ 824,60 R$ 2.501,48 
ADC 7 R$ 938,97 R$ 461,19 R$ 1.400,16 

 


